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RESUMO

o tema do presente Artigo, que interpreta o Direito Brasileiro, questiona a constitucionalidade e a legalidade desse 
Decreto e, portanto, representa o resultado de pesquisa qualitativa com uso do procedimento técnico de pesquisa 

-
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ABSTRACT
The public servant governed by Law 8.112/1990 grants the preschool aid in accordance with Decree 
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pessoa que viva às suas expensas e consta do seu assentamento individual; o direito pessoal de 

1. (IN)CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL DO DECRETO Nº 977/1993

caput deste artigo” (§ 1º do art. 4º). 

comprovação da tutela mediante apresentação do Termo de Tutela ou Adoção. 

tutela, normatizados atualmente no Código Civil de 2002 e na Lei nº 8.069/1990, conhecida 
como Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).1

Não obstante, o Decreto e a Instrução Normativa contrariam o sentido, o alcance e até 

2. Inicialmente entende-se que, com essa 

proteção e promoção, o que é razoável. No entanto, a Lei Maior permite ou não que lei ou 

normatizem determinado assunto contrariamente às normas constitucionais. O Decreto 

do Código Civil (tutela).

creches e pré-escolas”.
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Outros dispositivos constitucionais aludem à criança e devem ser interpretados e 

do disposto na própria Constituição.3 

a limitação imposta pelo Decreto e pela Instrução Normativa, que são atos administrativos. 

exemplo a tutela.
Ao ser considerada a presunção de legitimidade dos atos administrativos, deve-

consequência, aplicados. 

(SARLET, 2004, p. 83). 
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adotivo, tutelado ou simplesmente dependente econômico). 

ser interpretados e aplicados com as demais normas vigentes no Direito Brasileiro (normas-
4

do Brasil é a Constituição de 1988, à qual se subordinam não somente os administrados, como 

contrariamente ao sentido e alcance de norma constitucional (muito menos em situações nas 
quais até a letra do dispositivo da Constituição assegura o direito do servidor). 

primeira parte). E as normas administrativas discutidas neste Artigo são o § 1º do art. 4º do 

Instrução Normativa, mas isso não pode resvalar para interpretação e aplicação arbitrárias, nem 
por parte dos administrados. A arbitrariedade consistiria, exatamente, em aplicar a um caso 
concreto as normas regulamentares que claramente contrariam o sentido, o alcance e a própria 

o texto (a letra) corresponde precisamente ao sentido e alcance da norma (comando) constante 

e promoção desses direitos, quando esse dispositivo constitucional simplesmente alude a 

“dependentes”, o que implica a inclusão de toda e qualquer dependência – a propósito, o caput 

individual”.  

” (Celso Antônio Bandeira de Mello apud BARROSO, 1999, p. 149). 
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Se até a mais simples, parcial e isolada interpretação, que é a literal, escancara ao intérprete 
aplicador do Direito a norma constante na Constituição, o mesmo resultado se alcança quando 

Normativa nº 12/1993, pode restringir um direito constitucionalmente previsto, sem que tal 

2. (I)LEGALIDADE DO DECRETO Nº 977/1993

limitar o alcance de um dispositivo legal (por exemplo, o art. 241 da Lei nº 8.112/1990, que 

Instrumento Normativa é o Estatuto da Criança e do Adolescente5. Porém, isso não impede o 

estes não limitam o sentido, o alcance e até o texto do caput do art. 241 da Lei nº 8.112/1990, 

verdadeiramente não excluem do permissivo constitucional-legal do caput do  art. 241 

às crianças de zero a cinco anos de idade”. 
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de inserir um dos seus reais dependentes econômicos no rol respectivo existente em seus 

Decreto e da Instrução Normativa não impedem que o servidor declare legalmente a dependência 
econômica. 

Logo, tais dispositivos não excluem essa criança da proteção constitucional que lhe 

plano de seguridade social.

3. EFICÁCIA DAS NORMAS CONSTITUCIONAIS

Sem esse ato, nenhum servidor poderia concretamente prestar assistência a seu dependente em 

previstas nesse ato. 

6, 
6 V. nota de rodapé nº 3.
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vista a proteção constitucional irrestrita à criança. Por conseguinte, essa norma constitucional 
é inclusiva, vale dizer, alcança toda e qualquer situação de dependência, desde que se trate de 
criança.

7 (como 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS DECRETOS

que existe decreto “autônomo” no Direito Brasileiro. 

destina a normatizar a execução dessa lei e, por tal razão, é denominado regulamentar. Seu 

Ademais, o decreto regulamentar não pode criar direito novo, ainda que essa novidade 

Decreto regulamentar só pode explicitar a execução da lei nos limites desta.
, mas o de 

protegê-los
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trata da execução de um dispositivo do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA)8. Como 

delimitado pela lei que trata do assunto (o ECA).

luz imposta pela Lei Maior de 1988. Sob esse aspecto, o ato administrativo que não reconhece 

alicerce uma norma legal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

dependentes econômicos menores de idade, a assistência pré-escolar se aplicará irrestritamente 

que não é materialmente inconstitucional). 

Como a Constituição de 1988 distingue os decretos em regulamentares e autônomos, 

a competência constitucional do Poder Legislativo). 

8 V. nota de rodapé nº 3.
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